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Primeira Consulta Formal ao Núcleo Docente Estruturante do Curso de 
Letras – Português, Licenciatura, modalidade a Distância, UNIPAMPA 
Jaguarão 
 
No dia vinte e nove de junho de dois mil e dezessete, quarta-feira, às dez e 1 

horas e quinze minutos, na sala 208 da UNIPAMPA Jaguarão, reuniram-se as e 2 
os professores: Camila Gonçalves dos Santos do Canto, coordenadora deste 3 
Curso, Walker Douglas Pincerati, coordenador substituto deste Curso, e 4 
Maiane Hatschbach Ourique, Coordenadora da Especialização em Direitos 5 
Humanos e Cidadania e Tutora do Programa de Educação Tutorial/PET 6 

Pedagogia. A coordenadora do Curso presidiu e abriu a reunião, agradecendo 7 
a presença de todos e, em seguida, pontua que se trata de uma consulta 8 

formal a este Núcleo. 1. Informou que haverá dez alunos que entrarão como 9 
portadores de diploma. 2. Informou que consultou a PROGRAD sobre a oferta 10 

das componentes Seminário Integrador e Estudos Gramaticais I no segundo 11 
semestre deste ano, cuja resposta de Paula Bianchi foi a de que deve haver 12 

demanda real para que haja a oferta e que é válido ofertar disciplinas que 13 
apresentem pré-requisito. 2.1. Disse que a professor Luciana, coordenadora do 14 
curso de Letras presencial, informou-lhe que, no presencial, há espera de 15 

demanda ser real. Maiane informou que, na Pedagogia, os portadores de 16 
diploma entram no semestre corrente e que só são matriculados nos 17 

componentes anteriores posteriormente. 2.2. Quanto ao pré-requisito, é válido 18 
e legítimo ofertar JLEAD004 I para o próximo semestre, justamente por conta 19 
do pré-requisito que se imporá aos portadores de diploma, bem como para que 20 

os reprovados possam refazê-la. 2.2.1. Às outras componentes, não cabem ser 21 

ofertadas, uma vez que não sabemos qual é a demanda real. 2.3. Camila 22 
comentou com levou ao Conselho do Campus o pedido da professora Socorro 23 
de ter carga horária letiva no próximo semestre. A senhora Diretora pontuou 24 

que ela, na qualidade de diretora da DEaD, não precisa se preocupar com 25 
carga horária porque é uma diretora. Não havendo mais nada a tratar, às onze 26 

horas deu-se por encerrada esta reunião, a qual eu, Walker Douglas Pincerati, 27 
lavro, encerro e assino este documento, bem como os presentes. (Esta ata 28 
contém uma página e trinta e três linhas).  29 
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